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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-{nO
CNP.I 13.922.554/ü)01-98 - Telefax: (075) 3339-21s0 / 2128

coNTRATo DE pREsrAçÁo DE sERvtços N" 1781202íPs-Pitss
PREcÃo PRESENC|AL No 01í/202í

Termo de Contrato de Fornecimênto que ontrê
si Íazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES e e Emprêsa JOAO BAÍISTA
sÁ reles DA srLvA.

Pelo presente contrato que entre si Íazem, de um lado o MunicÍpio de Souto Soares, Estado a Bahia, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ) sob o no 13.922.55410001-98, representada pelo Prefeito,

Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa FÍsica (CPF) sob o n' 916.397. í 95-04 e portador

do RG n" 74.601.393-0 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa,

JOÃo BATISTA sA TELES DA SlLvA, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na Praça Agripino Mendes n' 32,

Distrito de Segredo de Solio Soares/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob no. 17.520.286/0001 -39, neste ato represenlada
pero Senhor, JOÂO BATISTA SA TELES DA SILVA, portador do RG 1460205707 SSP/BA, e CPF 033.898.325-21,
a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para o serviço
vinculado ao Pregáo Presencial no 01112021 e Processo Administrativo OU|2O21, Tipo Menor Preço Global, que se
regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposiçôes
pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.í. Este Contrato tem como objeto a contrataçâo de empresa especializada para prestaçâo de serviÇos de gesttlo e
suporte técnico em Tl - Tecnologia da lnformaÉo, visando atendêr às demandas da estrutura computacional do
sistema de informaçáo da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, de acordo com as condiçóes estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

1.2 lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos

os seus termos, as disposiçÕes e condiçôes do Edital de Pregão Presencial no. 01112021, bem como a Proposta de

Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que Íormam o procedimento licitatÓrio.

cúusull SEGUNDA - Do LocAL, PRAzo E coNDlçÁo DE ENTREGA

2.1 . O serviços deverá ser prestados conforme solicitado pelo setor de Compras, no prazo Máximo de 03(três) dias.

cúusuu rencEtRA - Do vALoR Do coNTRATo

O valor do contrato é de R$ 1 '10.220,00 (cênto e dez mil, duzentos e vinte reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decrrÍentes da execuçáo contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentês, taxa de

administraçáo, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

cúusulA QUARTA- DA oorAçÃo onçluENrÁnta

l.tnidade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARTA MUNtCtPAt Oe aOltr.],utSfnnçÃO
ptol.Ativid;dê: 2OO8 - Desênv. e lranutenção das Áçóes da SecÍeta,ia da Administfaçáo Geral
Elemento Despesa.' 3390.39.00 - Outros Serv,bos de lercêiros - Pessoa Jurtdica.
Elemanto Daspesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo

Unidade Orçanentátia: 02.A.O2 - FItNDO ttlUNtâlPAL DE EDUCAçAO
Proj.Atividade: 2062 - Manutanção das Açõês do Fundo Municipal de Educação.
Êtemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Servigos de Iêrceiros - Pessoa Jurldica.
Elemento Despesa; 3390.30.00 - Material de Consumo
Itnidade Orçamentáia: 02.12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TUR,SMO
Proj.Attvid;de: 2071- Desenv. e Manutdnção das Ações da Sec. de Cultura e Turlsmo.
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Elemento Dêspesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
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Unidade Orçamêntária: 02.08.01 - SECRETARIA ttUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
ProJ.Atividade: 2023 - Desenv, e Manutençáo das Áçõe.s de Obras, Serviços e Utbanismo.
Elemento Despesa: 3390.39.00 - OuÍros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurtdica.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SECREIARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj.Atividade: 2151- Desenv. e Nanutençáo das Açôes da Sec, de Transporte,
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Servlgos de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE
Proj.Atividade: 2158 - lúanutenção e Desenv. das Áções do Fundo Municipal de Sa.ide
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Oulros Servigos de Terceios - Pessoa JurÍdica.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo

Unidade orçamentáia: 02.06.02 - FUNDo MUNICIPAL DE ÁSssfÊrvcrÁ socrÁL
Proj.Atividade: 2087 - Dêsenv. e lranutençáo das Áções da Socrel.f,rta de Açáo Social
Elemento Dêspesa; 3390.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

CúUSULA QUINTA - DO RECEBIMENÍO E ACEITAçÁO DO OBJETO
5.1 A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, a prestaÉo dos serviços em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1 . Os preços são fixos e irreaiustáveis, sendo apenas permitido o reajuste conforme índice compatível com a nalweza
do ob,eto, na hipótese de que eventuais aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para além de í2
(doze) meses.

CúUSULA SÉIMA. DA VIGÊNCN
7.1. O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato atê 31 de Dezembro de 2022, podendo ser
prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contrataçáo sejam

integralmente empenhadas até 31 de Dezembro, para fins de inscriÉo em restos a pagar, conforme Orienteçáo

Normativa AGU n' 39, de 13/12120'1 1.

GúUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado de forma parcelada mediante transferência bancária na conta da contratiante.
O pagamento somente será efetuado após o 'atesto', pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas

Federal, Estadual e Municipal.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-coÍrente, na agência

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaÉo vigente.

Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eÍetuada pela Contratâda, que porventure

não tenha sido acordada no contrato.

GúUSULA NONA - OAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita

observância das especiÍicações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente es indicaçóes da marca, fabricente, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versâo em português,

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
Responsabilizer-se pelos vÍcios e danos decorÍentes do produto, de acordo com os ertigos 12, 13, '18 ê 26, do Código
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de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigaçáo de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruiÍ, às

suas expensas, o produto com avarias ou defeitos,
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da presente licitação;

Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitaÉo;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta

de contratoi
Não permitir a utilizaÇâo de qualquer trabalho do menor de dezêsseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre,
Responsabilizâr-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execuÇão do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 . A CONTRATANTE obriga-se a:

1 1 .1 . I Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificaÇÕes constantes do

Edital e da proposta, para flns de aceitaÉo e recebimento deÍinitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dâs obrigaçÕes da CONTRATADA, através de servidor especialmente

designado;
EÍetuar o pagamento conÍorme contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaÉo do presente Contrato será exercida por um representante da AdministraÉo, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execuÉo do contrato e de tudo dará ciência à AdministraÉo.

A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive peranle

lerceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas, vÍcios redibitÓrios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

O fiscal do contrato enotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularizaÉo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridadê

competente para as providências cablveis.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÓES

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993'

A CONTRATADA ficârá obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado da contÍataÇâo.

As supressÕes resultantes de ecordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco

por cento).
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

São motivos para a rescisâo do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993

I - o nâo cumprimento de cláusulas contraluais, especiÍicações, projetos ou pÍazos;

ll- o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos e prazos,

lll - a lentidáo do seu cumprimento, levando a AdministraÉo a comprovar a lV -

impossibilidade da conclusâo do serviço, nos prazos estipulados;

lV - o atraso injustificado no inÍcio do serviço;

GúUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS PENALIDADES
- Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Administraçâo poderá garantida a defesa prévia, aplicar

à contratada as seguintes sançóes:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execuÉo do contrat;

c) Multa de 2olo(dois por cento) a partir do 160 (décimo sexto) dia.

cúusuLA DÉcrMA ou|NTA - Dos cAsos oMlssos
1S.1. Os casos omissos ou situaç6es nâo explicitadas nas cláusulas deste Contrato seÍâo decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 10.520, de 2002, na Lei no 8.078' de 1990

- Código de Oefesa do Consumidor, na Lei Complementar no'123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo do eÍrato deste Contrato na lmprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para o@rrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

cúUsULA DÉCIMA SÉTMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares-BA como competente para dirimir quaisquer questÕes

oriundas do presente Contrato.
E por estarem .iustos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias

iguais e rubricadas para todos os fins de direito.
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